
 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Hortolândia 

Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0008/2026 

(Processo Administrativo SEI n° 3519071.419.00000383/2026-49) 

 

Torna-se público que o INSTIUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA - HORTOPREV por meio do Serviço Administrativo, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 23/07/2026 

 

Link: https://novobbmnet.com.br/  

Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 Contratação de seguro automotivo para os veículos oficiais do Hortoprev, 

conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Licitações Portal Novo BBMNet, disponível no endereço eletrônico 

https://novobbmnet.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

https://novobbmnet.com.br/
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Hortolândia 

Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros 

3 

 

Rua Alda Lourenço Francisco n º 160, Remanso Campineiro - Fone: (19) 3897-3739 

CEP: 13.184-230, Hortolândia/SP – hortoprev.hortolandia.sp.gov.br 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

1.1.1.f.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

1.1.1.f.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.2.6. vedação à participação de Corretores de Seguros (ACÓRDÃO Nº 600/2015 

– TCU – Plenário c.c. art. 122 do Decreto-Lei nº 73/66). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.3. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo.  

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTD PREÇO 

ESTIMADO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

1 Seguro 

automotivo 

serviço 1 14.030,73 Hortoprev Apólice 

anual 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 
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3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$100,00 (cem reais) 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo 

de máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à 

convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao 

último lance e, se necessário, de documentos complementares. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado. 
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5.5. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem 

exigidos para fins de habilitação serão: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

6.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro 

empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por 

ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores. 

 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

6.1.2. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo 

Ministério da Fazenda; 
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6.1.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo 

à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

6.1.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda 

Municipal; 

6.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada 

mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos 

a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social; 

6.1.6. FGTS – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a apresentação de 

Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

6.1.7. CNDT – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível 

no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

6.1.8. Para todas as certidões exigidas para fins de habilitação fiscal, serão 

aceitas “Certidão positiva com efeito de negativa”. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

6.1.9. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante. 

 

6.1.10. Comprovação de registro ou inscrição válida na 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, com autorização no 

grupo/ramo correspondente à modalidade de seguro exigido no TR (art. 24 c.c. 

Art. 78 do Decreto-Lei nº 73/66). 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos apresentados no item 6 deste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente conforme o item Art. 95 

da Lei nº 14.133. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da emissão da apólice 

de seguro, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma 

forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Ente, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Hortolândia, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 
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8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

8.2 e seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Hortolândia, na data da assinatura digital 

 

 

 

Carolina Saraiva Leal Brito 

Agente de contratação 
(em substituição) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de seguro automotivo para os veículos oficiais do Hortoprev, 

conforme características gerais abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 

1 Seguro automotivo para os veículos oficiais: 

• VW Gol (Placa DKI-8122) 

• Toyota Yaris (Placa DIR-1E91) 

1 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela 

necessidade da cobertura de seguro total para veículos de propriedade do Hortoprev, 

onde estes circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, 

desta forma, sujeitos a ocorrências de sinistros, que podem também originar 

indenizações por danos pessoais e matérias aos servidores que prestam serviço ao 

Instituto e a terceiros. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. COBERTURAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.1 ESPECIFICAÇÕES: 

A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos 

segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até 
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oficina mais próxima do CONTRATANTE, e as indenizações e prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo: 

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros. 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

c) Raios e suas consequências. 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros. 

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado, ex: em veículo 

cegonha. 

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo. 

g.1) Em caso de submersão parcial ou total, as condições de higienização, aplicação de 

franquia e manutenção ou perda de classe de bônus seguirão estritamente as regras 

gerais da tarifa da seguradora contratada e as normas regulamentares da SUSEP 

vigentes. 

h) Granizo. 

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros. 

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas e retrovisores 

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 
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l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

m) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 

serviços mínimos: 

m.1) Chaveiro; 

m.2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica 

ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de quilometragem; 

m.3) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte 

das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo 

3.2 DO ENDOSSO 

3.2.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 

apólice poderão ser solicitadas pelo Hortoprev e processadas pela seguradora, mediante 

endosso, aplicando-se as regras constantes neste instrumento. 

3.2.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 

segurado, endereço, local de permanência e localidade para utilização do veículo, chassi 

e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao 

objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

3.2.3 A emissão de Endosso observará o prazo regulamentar estabelecido pela 

SUSEP, não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias regulamentares a contar do 

recebimento formal do pedido expresso e de toda a documentação necessária enviada 

pelo Hortoprev. 

3.3 DA APÓLICE 

3.3.1 A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio 

eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 
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3.3.2 Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos 

veículos de publicação. 

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. 

d) Prêmios discriminados por cobertura. 

3.3.3 Limites de indenização por cobertura: 

3.3.4 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

a) Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

b) Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

3.3.5 Acidente por Passageiro (APP): 

a) Valor para indenização morte por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

b) Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

3.3.6 Danos Morais: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3.3.7 Bônus, quando houver, 

3.3.8 Franquia aplicável: reduzida, quando houver. 

3.3.9 15 dias de carro reserva com ar. 

3.3.10 A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios 

eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme norma da SUSEP, a contar do recebimento pela CONTRATADA da nota de 
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empenho emitida pela CONTRATANTE, sob multa correspondente a 2% (dois por cento) 

do valor da apólice. 

a) Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 10 

(dez) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

3.3.11 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, 

classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento do pedido expresso da CONTRATANTE. 

a) A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 

tempo, ser realizada pelo Hortoprev. 

3.3.12 O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura 

deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a 

aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso. 

3.3.13 A apólice será recebida em definitivo após a verificação da conformidade com as 

especificações do edital, pelo servidor designado para gestão/fiscalização em 

consonância com os arts. 7º, 8º, §3º e 117 da Lei nº 14.133/21. 

3.4 DA AVARIA 

3.4.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 

seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias, 

excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

3.4.2 Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE, durante a vigência do 

seguro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula 

de Avaria'. 



 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Hortolândia 

Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros 

24 

 

Rua Alda Lourenço Francisco n º 160, Remanso Campineiro - Fone: (19) 3897-3739 

CEP: 13.184-230, Hortolândia/SP – hortoprev.hortolandia.sp.gov.br 

3.4.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

3.4.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada 

qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da 

contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

3.5 DA FRANQUIA 

3.5.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

a. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

b. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 

apólice, não devendo exceder o limite máximo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes 

nesse instrumento, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus 

devidos bônus, franquias de valores menores. 

c. A substituição isolada de para-brisas, vidros laterais/traseiros, retrovisores, faróis 

e lanternas seguirá as condições específicas de franquia reduzida para vidros contratada 

na apólice, conforme limites e regras de utilização previstos nas condições gerais da 

seguradora. 

d. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 

pela CONTRATANTE, prioritariamente, à seguradora emitente da apólice, que se 

responsabilizará pelo repasse. 

e. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 

causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

3.6 DOS SALVADOS 
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3.6.1 Uma vez que for paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora. 

3.6.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a 

transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 

CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

3.7 DA REGULAÇÃO DE SINISTRO 

3.7.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 

circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 

consequências e concluir sobre a cobertura. 

3.7.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte 

da seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, 

devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

3.7.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 

critério da CONTRATANTE. 

3.7.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 

reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

3.7.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a CONTRATADA 

deverá apresentar no mínimo 3 (três) oficinas credenciadas mais próximas, a escolha da 

oficina para execução do serviço ficará a cargo da CONTRATANTE. 

3.7.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias, a partir da entrega de toda a documentação exigida. 
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3.7.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 

ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 

indenização, além das penalidades previstas em lei. 

3.8 DA INDENIZAÇÃO 

3.8.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 

ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

3.8.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 

terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de 

total responsabilidade da seguradora. 

3.8.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 

máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pelo CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de 

evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

3.9 DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 

3.9.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor referenciado. 

3.9.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 

referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas, sendo 

considerado o valor integral de 100% da tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas). 

3.9.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência 

de propriedade do veículo em nome da CONTRATANTE deverá ser previamente 

preenchido com os dados da sociedade seguradora. 
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3.10 DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO 

3.10.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o 

período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, 

orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, 

considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 

objetivou esta contratação. 

3.10.2 Caberá ao Hortoprev, por meio do gestor do contrato, em qualquer dos itens, 

comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros 

orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para 

efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor 

proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

3.11 DA EXCLUSÃO 

3.11.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão 

de veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a 

ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
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3.11.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 

considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Hortoprev à operadora do 

referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 

eletrônica com confirmação de entrega e recebimento, via carta com aviso de 

recebimento ou plataforma informatizada para realização do registro da comunicação. 

3.11.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

3.11.4 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 

impressão e pagamento de GRU, devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente 

quitado, à Hortoprev. 

4.  PRAZO 

4.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados a partir do 

primeiro dia da vigência da apólice, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação do documento de cobrança 

do prêmio, contendo todas as condições do seguro a ser contratado, sendo creditado em 

conta corrente através de ordem bancária; 

5.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a apresentação da 

proposta devidamente atestada pelo servidor responsável pela gestão; 

5.3 O Hortoprev poderá efetuar o pagamento em uma única parcela ou dividir o valor 

do prêmio na quantidade de parcelas que não impliquem em juros. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Estar devidamente registrado na SUSEP, com identificação do respectivo número 

de registro (art. 9º da Circular SUSEP nº 621/21). 



 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Hortolândia 

Diretoria de Serviços Administrativos e Financeiros 

29 

 

Rua Alda Lourenço Francisco n º 160, Remanso Campineiro - Fone: (19) 3897-3739 

CEP: 13.184-230, Hortolândia/SP – hortoprev.hortolandia.sp.gov.br 

6.2 Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, 

devendo, sempre que possível, efetuar o reparo no local da pane. 

6.3 Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontre, 

o mesmo deverá ser rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em 

Hortolândia/SP e região para realização dos reparos necessários, sem cobrança de 

valores a título de excedente de quilometragem do local da ocorrência até o destino final 

do veículo; 

6.4 Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo 

disponibilizado pela seguradora; 

6.5 Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e 

retrovisores para todos os veículos; 

6.6 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com 

a Contratante; 

6.7 Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra 

prejuízos e despesas ocorridos desde a data da publicação da nota de empenho no 

DOU, devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o valor das 

importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência 

de Seguros Privados – SUSEP; 

6.8 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 

comunicado pelo HORTOPREV; 

6.9 Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados 

realizados pela Contratante, em caso de sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, 

contado a partir do recebimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, 

o tempo aproximado de solução; 
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6.10 Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo 

segurado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da comunicação do 

sinistro pela Contratante; 

6.11 Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 

(trinta) trinta dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação exigida 

por esta no Contrato/apólice; 

6.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante 

todo o período de vigência, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Tribunal e atendendo às reclamações formuladas; 

6.13 Colocar à disposição do HORTOPREV, 24 horas por dia durante 07 dias da 

semana, central de comunicação para aviso de sinistro; 

6.14 Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato 

com o HORTOPREV 

6.15 Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução 

do objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outras pessoas ou entidades; 

6.16 Fornecer, em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo 

informações relativas à regulamentação do seguro contratado; 

6.17 Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as 

informações necessárias para atendimento; 

6.18 Entregar a apólice, tão logo emitida, à Seção de Transportes do HORTOPREV; 
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6.19 Nomear preposto com poderes para dirimir às questões contratuais. 

6.20 Prestar o serviço em consonância com este termo de referência 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;  

7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices quando em desacordo com as obrigações 

derivadas da presente contratação, assumidas pela Contratada; 

7.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável; 

7.4 Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados; 

7.5 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias à execução do objeto desta licitação; 

7.6 Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no 

serviço ora contratado, para fim de adoção das providências cabíveis. 

7.7 Nomear um servidor para gestão/fiscalização. 

8.  MATRIZ DE RISCOS 

8.1 Os riscos foram identificados conforme abaixo: 
 

8.1.1 RISCOS DO OBJETO 

Risco: Atraso na emissão da apólice  

Complexidade: Baixa 

Mitigação: Definido o prazo contratual para emissão imediata após pagamento, 

conforme norma da SUSEP. 

 

Risco: Atraso nas indenizações decorrentes de sinistro 

Complexidade: média 
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Mitigação: Definição do prazo máximo para as indenizações 

 

Risco: Sinistro sem cobertura 

Complexidade: Alta 

Mitigação: Realizada a análise detalhada das coberturas na contratação. 

8.1.2 RISCO DA CONTRATAÇÃO 

Risco: Licitação Deserta 

Complexidade: Baixa 

Mitigação: Planejamento considerando as atuais necessidades. 

 

Risco: Estimativa de preço inadequada 

Complexidade: Baixa 

Mitigação: Realização de pesquisa de preços ampla, melhor adequação ao objeto. 

 

Risco: Impugnação 

Complexidade: Média 

Mitigação: Sempre submeter o Processo à análise da Procuradoria Jurídica, a fim 

de verificar a existência de irregularidades.  

 

8.1.3 MEDIDAS PUNITIVAS E COMPENSATÓRIAS 

Risco Mitigação PENALIDADES 

Atraso na emissão da 

apólice 

Emissão imediata após 

pagamento (Cumprir prazo 

conforme norma SUSEP) 

Multa 2% (dois por cento) do valor 

da Apólice 
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Risco Mitigação PENALIDADES 

Atraso nas 

indenizações 

decorrentes de sinistro 

Definição do prazo máximo 

para as indenizações 

Multa diária correspondente a 2% 

(dois por cento) do valor da 

indenização 

 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 Critério de contratação será por meio de AVISO DE DISPENSA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, com 

o julgamento sendo MENOR PREÇO. 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Os recursos orçamentários referentes à execução do objeto ocorrerão na ficha: 

01.01.09.272.0301.2.140.339039.04.6900000, ficha 801 

 

 

 

 

Hortolândia, na data da assinatura digital. 
 

 

Célia Regina de Freitas Pereira 

Diretora Adm. e Financeira 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Contratação de seguro automotivo para os veículos oficiais do Hortoprev, sendo 

um VW Gol (Placa DKI-8122) e um Toyota Yaris (Placa DIR-1E91). 

 

I. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público 

A contratação se faz necessária pois os veículos oficiais do Hortoprev circulam 

em vias públicas, como ruas, avenidas e rodovias, estando, portanto, sujeitos ao risco 

de panes elétricas e mecânicas, e de sinistros como furto, roubo, colisão, queda, 

acidente e desastres naturais, podendo os sinistros envolverem os servidores do 

Hortoprev e terceiros, o que geraria prejuízos aos cofres públicos. Atualmente, a apólice 

de seguro estava vigente até o dia 29/04/2026, que cobria os veículos VW Gol (Placa 

DKI-8122), e Toyota Yaris (Placa DIR-1E91). Tal apólice foi contratada em 2025 com 

dispensa de licitação pela Lei nº 14.133/2021, e não possui termo de contrato, apenas 

nota de empenho, portanto, não pode ser renovada, sendo necessária uma nova 

contratação pela Lei nº 14.133/2021. 

 

II. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da administração 

A contratação de seguro automotivo para os veículos oficiais do Hortoprev 

encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual do Hortoprev para 2026, 

correspondendo ao item 6 (https://pncp.gov.br/app/pca/01335616000186/2026/1). 

 

III. Requisitos da contratação 
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A empresa a ser contratada deverá ter como ramo de atividade a prestação de 

serviços de seguros não-vida, além de possuir habilitação fiscal e jurídica em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

IV. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala 

Serão abrangidos, na contratação, os dois veículos oficiais do Hortoprev, 

conforme tabela abaixo: 

Item Qtde Especificações 

01 01 

Veículo Volkswagen Novo Gol 1.0 8V Total Flex GV – 5 Pass 

Ano/Modelo: 2013/2013 – Combustível: Gasolina/Etanol 

Placa: DKI8122 – Chassi: 9BWAA05U8DP192509 

02 01 

Veículo Toyota Yaris Sedan XLS 1.5 16V Flex Aut. – 5 Pass 

Ano/Modelo: 2022/2023 – Combustível: Gasolina/Etanol 

Placa: DIR1E91 – Chassi: 9BRBC3F38P8212913 

 

 

V. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratar. 

A única solução disponível no mercado para atender à demanda de proteção dos 

veículos para casos de roubo, furto, colisão e acidente é a contratação de um seguro 

automotivo, o qual, se não for contratado, poderá gerar despesas maiores para o 

Hortoprev em caso de sinistro, desatendendo, assim, os princípios do planejamento e da 

economicidade. Tendo em vista as características do objeto, entende-se que a 

contratação deverá ser realizada através da execução indireta, realizada por empresa 
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especializada. Em virtude do baixo valor, a contratação realizar-se-á por meio de 

Dispensa de Licitação, possibilidade prevista no Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

O valor estimado da contratação é de R$ 14.030,73 (quatorze mil e trinta reais 

e setenta e três centavos), sendo R$ 9.144,46 (nove mil, cento e quarenta e quatro 

reais e seis centavos) para o Veículo Toyota Yaris Sedan XLS 1.5 16V Flex Aut. e R$ 

4.886,27 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos) para o 

Veículo Volkswagen Novo Gol 1.0 8V Total Flex GV,  referente à contratação do seguro 

para ambos os veículos para o período de 12 meses, tendo como base cotação de 

mercado, realizada junto as corretoras de seguros. 

 

 

VII. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso 

A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos 

segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até 

oficina mais próxima do acidente, e as indenizações e prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo: 
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a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros. 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

c) Raios e suas consequências. 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 

forma isolada e eventual por terceiros. 

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 

veículo. 

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado, ex: em veículo 

cegonha. 

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

g.1) Em caso de submersão parcial ou total, as condições de higienização, 

aplicação de franquia e manutenção ou perda de classe de bônus seguirão estritamente 

as regras gerais da tarifa da seguradora contratada e as normas regulamentares da 

SUSEP vigentes. 

h) Granizo. 

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros. 

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas e retrovisores 

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

m) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 

serviços mínimos: 

m.1) Chaveiro; 

m.2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 

mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de 

quilometragem; 
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m.3) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

 

DO ENDOSSO 

Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 

apólice poderão ser solicitadas pelo Hortoprev e processadas pela seguradora, mediante 

endosso, aplicando-se as regras constantes neste instrumento. 

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 

segurado, endereço, local de permanência e localidade para utilização do veículo, chassi 

e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao 

objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

A emissão de Endosso observará o prazo regulamentar estabelecido pela SUSEP, 

não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias regulamentares a contar do recebimento 

formal do pedido expresso e de toda a documentação necessária enviada pelo 

Hortoprev. 

 

DA APÓLICE 

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, 

não gerando custo para a CONTRATANTE. 

Deverá constar na apólice: 

Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 

Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos 

de publicação. 

Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. 

Prêmios discriminados por cobertura. 

Limites de indenização por cobertura: 

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
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Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Acidente por Passageiro (APP): 

a) Valor para indenização morte por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

b) Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Danos Morais: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Bônus, quando houver, 

Franquia aplicável: reduzida, 

A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos 

e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE. 

a) Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 

10 (dez) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, 

classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento do pedido expresso da CONTRATANTE. 

a) A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 

tempo, ser realizada pelo Hortoprev. 

O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura 

deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a 

aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso. 

A apólice será recebida em definitivo após a verificação da conformidade com as 

especificações do edital, pelo servidor designado para gestão/fiscalização em 

consonância com os arts. 7º, 8º, §3º e 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

DA AVARIA 
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Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 

seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias, 

excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE, durante a vigência do 

seguro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula 

de Avaria'. 

Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada 

qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da 

contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

 

DA FRANQUIA 

A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 

apólice, não devendo exceder o limite máximo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes 

nesse instrumento, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus 

devidos bônus, franquias de valores menores. 

A substituição isolada de para-brisas, vidros laterais/traseiros, retrovisores, faróis e 

lanternas seguirá as condições específicas de franquia reduzida para vidros contratada 

na apólice, conforme limites e regras de utilização previstos nas condições gerais da 

seguradora. 

Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 

pela CONTRATANTE, prioritariamente, à seguradora emitente da apólice, que se 

responsabilizará pelo repasse. 
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Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 

causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

 

DOS SALVADOS 

Uma vez que for paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora. 

É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a 

transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 

CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

 

DA REGULAÇÃO DE SINISTRO 

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 

circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 

consequências e concluir sobre a cobertura. 

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte 

da seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, 

devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 

da CONTRATANTE. 

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 

reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a CONTRATADA 

deverá apresentar no mínimo 3(três) oficinas credenciadas mais próximas, a escolha da 

oficina para execução do serviço ficará a cargo da CONTRATANTE. 

O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias, a partir da entrega de toda a documentação exigida.  
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Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 

ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 

indenização, além das penalidades previstas em lei. 

 

DA INDENIZAÇÃO 

Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 

ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 

na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

responsabilidade da seguradora. 

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 

máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pelo CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de 

evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

 

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 

Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor referenciado. 

Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 

referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas, sendo 

considerado o valor integral de 100% da tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas). 

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência 

de propriedade do veículo em nome da CONTRATANTE deverá ser previamente 

preenchido com os dados da sociedade seguradora. 

 

DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO 
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Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o 

período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, 

orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, 

considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 

objetivou esta contratação. 

Caberá ao Hortoprev, por meio do gestor do contrato, em qualquer dos itens, 

comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros 

orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para 

efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor 

proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

 

DA EXCLUSÃO 

Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 

veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela Tabela de Prazo Curto, determinado 

pela SUSEP por meio da circular Susep n.º 256, de 17.06.2004, o valor total a ser 

devolvido à Administração Pública: 

 

Cálculo da Devolução 

Valor a Devolver = Prêmio Pago – (Prêmio Total x Percentual de Prazo Curto) 
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Tabela Curto Prazo 

 

A devolução, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo 

a CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, à Hortoprev. 

 

VIII. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

O parcelamento da contratação mostra-se inviável devido à natureza do objeto. 

 

IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis 

Pretende-se, através desta contratação, evitar grandes despesas por parte do 

Hortoprev, relativas à possibilidade de ocorrência de sinistros envolvendo os veículos e 
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os servidores do Hortoprev, tais como acidente, colisão, roubo, furto, alagamento, e 

desastres naturais. Com a contratação do seguro, evita-se gastos exorbitantes como 

despesas com guincho, manutenções de veículos do Hortoprev e de terceiros, despesas 

hospitalares, aquisição de novos veículos, etc., pois as indenizações serão pagas pela 

seguradora. 

 

X. Análise de Riscos  

Possíveis riscos identificados ao objeto, conforme tabela abaixo: 

Risco Descrição Complexidade 

1 Atraso na emissão da apólice Baixa 

2 Atraso nas indenizações decorrentes de sinistro Média 

3 Sinistro sem cobertura Alta 

 

XI. Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual 

Após a realização e aprovação deste Estudo Técnico Preliminar, o presente 

processo administrativo será encaminhado para as diligências necessárias, elaboração 

de Termo de Referência, análise jurídica, autorização pela autoridade competente, 

expedição de minuta contratual, designação de Gestor e Fiscal do contrato, publicidade 

junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), imprensa oficial e site 

institucional, entre outras medidas que se fizerem necessárias ao bom andamento do 

processo. 

 Sugere-se, em consonância com o presente Estudo Técnico Preliminar, a 

viabilidade da contratação pela Administração por meio de AVISO DE DISPENSA, sob 

a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, 

com o julgamento sendo MENOR PREÇO. 
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XII. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não há qualquer necessidade de realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes. 

 

XIII. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável 

Pela natureza do objeto, a contratação não gera impactos ambientais. 

 

XIV. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina 

A presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas e ao 

princípio da economicidade, sendo, portanto, tecnicamente VIÁVEL. 

 

Hortolândia, na data da assinatura digital 

 

 

Jefferson Freitas 

Assistente Técnico Administrativo 

Departamento de Compras e Contratos 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE HORTOLÂNDIA E ____________. 

 

O HORTOPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA, autarquia municipal, sediada na Rua Alda Lourenço 

Francisco nº 160, Bairro Remanso Campineiro, CEP: 13.184-310, n Municipio de 

Hortolândia, São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 01.335.616.0001/86, neste ato 

representado por seu Diretor Superintendente, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº. XXXXXXXXXXX SSP/SP, devidamente inscrito 

junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o 

n°.XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, acompanhado pelo Diretor 

Administrativo/Financeiro, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade R.G. nº XXXX SSP/SP devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°. XXXXXXX, residente e domiciliado 

nesta cidade, ora denominados simplesmente CONTRATANTES, e de outro lado 

.............., pessoa jurídica de direito privado com sede na .........................., n.º ........., no 

Município de ..................., Estado de ................., inscrita no CNPJ sob n.º ................, 

neste ato representada por seu diretor, ................, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG: nº. xx.xxx.xxx-x SSP/SP, devidamente inscrito junto ao Cadastro de 
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Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°.xxx.xxx.xxx-xx, ora 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado o que se 

segue, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e 

aceitam:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de seguro automotivo para 

os veículos oficiais do Hortoprev, de acordo com as especificações contidas no Termo 

de referência, e nas demais condições contidas neste Termo contratual. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Edital da Licitação; 

 

1.2.2. O Termo de Referência; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E AMPARO LEGAL 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos do artigo 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 107 do mesmo Diploma Legal. 

 

2.2 Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme índice 

IPCA/IBGE, tendo como base a data da apresentação das propostas. 
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2.3 O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2.001, suas alterações e demais normas complementares de direito 

privado e disposições deste instrumento, bem como as disposições contidas no 

Processo Administrativo protocolado sob n° XX/2026, originário do Procedimento 

Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Eletrônico n° XX/2026, seus Anexos, 

tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo 

transcritos fossem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

3.1 Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, São obrigações da 

CONTRATADA: 

 
3.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

3.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

3.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

3.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

3.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

3.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

 

3.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

 

3.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

3.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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3.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

3.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
3.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

3.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

3.1.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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legislação de regência; 

 

3.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

 

3.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

3.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 
 

3.2 Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações 

da CONTRATANTE: 

 

3.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

3.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
 
3.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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3.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

3.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

3.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

 

3.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

3.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial do HORTOPREV para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 

3.2.9 Explicitamente emitir   decisão   sobre   todas   as   solicitações   e   

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

3.2.9.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

3.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

3.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

3.2.13 A gestão e fiscalização do Contrato ficará a cargo de um servidor 

devidamente nomeado, vinculado à Diretoria de Serviços Administrativos e 

Financeiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A contratada, quando do cumprimento, emitirá as respectivas notas 

fiscais/faturas, discriminando as quantidades, produtos fornecidos e/ou serviço 

executado; 

 

4.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens e/ou execução serviço, o (s) 

profissional (is) responsável (is) promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), 

encaminhando-as para pagamento. 
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4.3. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias corridos após emissão da 

Apólice. 

 

4.4. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os 

valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota 

Fiscal; 

 

4.5. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por 

força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no 

pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE 

procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

 

4.5.1 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens 

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988; 

4.5.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, para entrega futura; 

 

4.5.3 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa 

RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
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aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM= I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido;  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

        365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E REAJUSTE 

5.1. O valor total estimado do presente Contrato é de xx,xx (xxxxxxxxx), conforme 

condições constantes da Proposta Comercial da CONTRATADA, conforme tabela 

abaixo: 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃ

O 

ESPECIFIC

AÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QT

D 

PREÇO 

ESTIMADO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃ

O 

PRAZO DE 

EXECUÇÃ

O 
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1 Seguro 

automotivo 

serviço 1 xxxxxxx Hortoprev Apólice 

anual 

 

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), bem como o valor 

do frete até o local da entrega e demais custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto 

contratual. 

 

5.3. O valor global total estimado será pago, R$xx (xxxxxxx), conforme ATA DA 

SESSÃO PÚBLICA, que compreende todos os custos necessários à execução dos 

serviços e objeto desta contratação, inclusive os referentes a despesas trabalhistas, 

previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 

necessários à sua execução de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à 

contratada além do valor ora estipulado. 

 

5.4. Os preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes, observando-

se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. O reajustamento junto à 

CONTRATADA será sobre o serviço de agenciamento de viagens e hospedagens. 

 
5.5. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada. 

 

5.5.1 Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a contratada não 

concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido. 

 

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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5.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

5.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

6.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

 

6.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais 

se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

6.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 

LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual; 

 

6.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 

base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual; 
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6.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será 

realizada após prévia aprovação do HORTOPREV, responsabilizando- se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

6.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 

o HORTOPREV está exposto; 

 

6.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 

que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e 

de prova eletrônica a qualquer tempo; 

 

6.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do 

HORTOPREV e disponibilizar toda a informação necessária parademonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 

 

6.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao HORTOPREV, sempre que 

solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de 

forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 

dispositivos legais aplicáveis. 
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6.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao 

HORTOPREV, mediante solicitação; 

 

6.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos do HORTOPREV, em caso de 

desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

Contrato. 

 

6.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 

acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual; 

 

6.6.1 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente 

necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

 

6.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 

 

6.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao HORTOPREV, 

por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de 
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segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular 

de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

 

6.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados. 

 

6.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

HORTOPREV e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 

por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias por ventura 

existente (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 

manter os dados para cumprimento de obrigação legal; 

 

6.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo HORTOPREV para as finalidades pretendidas neste 

contrato; 

 

6.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo HORTOPREV. 

 

6.11.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe 

o Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos 

termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023, 

além das penalidades e multa que pode variar de 0,5% à 30% do contrato, em 

conformidade com a tabela de Medidas Punitivas e Compensatória, constante no 

Termo de Referência.  

 

7.2 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

CLÁSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

 

8.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

8.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

8.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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8.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

8.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
8.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

8.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

8.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 
8.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente  

cumpridos; 

 

8.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

8.9.3 Indenizações e multas. 

 
8.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 

dotação consignada em 2026 no orçamento vigente da CONTRATANTE, a seguir: 

 

 

 

9.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

Hortoprev 
01.01.09.272.0301.2140.339039.04.6900000  

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.   
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11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá jurisdição 

e competência sobre qualquer controvérsia resultante desta ATA de Registro de Preços, 

constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Hortolândia, xx de xxxxxx de 2026. 

 

xxxxxxxxxxxx 

Diretor Superintendente 

 

 xxxxxxxxxxxxx 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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Diretor Adm. e Financeiro 

 

XXXXXXXXXXX - LTDA  

Representante Legal: XXXX 
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